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1. Introdução 

Base legal: art. 191 do NCPC. 

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar calendário 

para a prática dos atos processuais, quando for o caso. 

§ 1o O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele previstos 

somente serão modificados em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

§ 2o Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato processual 

ou a realização de audiência cujas datas tiverem sido designadas no 

calendário. 
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2.  Incluindo a Informação de Calendário   

Havendo determinação de Calendário Processual diferenciado que atenda 

ao art. 191 do NCPC, o juiz deverá informar o mesmo utilizando o novo tipo 

de decisão: “237-Homologatória Calendário Consensual (art. 191 CPC)” ou 

nos andamentos de Conclusão ou no Resultado de Audiência. 

 

 

Figura 1 – Tela de andamento. 
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Utilizando este tipo de Decisão, todas as vezes que o usuário do DCP for 

movimentar ou consultar o processo aparecerá o lembrete do Calendário 

Diferenciado. 

 

Figura 2 – Mensagem de aviso. 
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O PDF que indica o acordo do Calendário Diferenciado pode ser 

visualizado rapidamente na árvore do processo, pois o sistema indica o nome 

do Tipo de Decisão na árvore. 

 

Figura 3 – Árvore de Processos. 
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3. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 02/03/2016 Elaboração da dica  Maria Eugênia 

1.1 29/03/2016 Alteração do código de 233 para  “237-

Homologatória Calendário Consensual 

(art. 191 CPC)” 

Frank Ribeiro 

    

    


